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Pontos a controlar Razões da não aprovação

6.4 — Derrames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Derrames de óleo ou fluidos poluentes.
7 — Eixos, rodas, suspensão e transmissão:
7.1 — Eixos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fissuras, deformações e soldaduras.
7.2 — Jantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformações, fissuras ou soldaduras.

Fixação deficiente ou corrosão excessiva.
7.3 — Pneumáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Profundidade dos rastos não regulamentar.
Cortes, fissuras.

7.5 — Transmissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Apoios, fixação e fugas.
8 — Quadro e acessórios do quadro:
8.1 — Estado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformações, corrosão e fissuras.
8.2 — Tubos de escape e silenciador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deficiente fixação, fugas ou corrosão excessiva.
8.3 — Reservatório e canalizações de combustível . . . . . . . . . . . . . . . . Inexistência de tampão.

Canalizações deterioradas, má fixação ou deformações.
8.4 — Cabina (se existir):
8.4.1 — Estado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformações, corrosão excessiva.
8.4.2 — Fixação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deficiente fixação.
8.4.3 — Portas e fechos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Funcionamento deficiente.
8.5 — Dispositivo de engate para reboque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformação ou má fixação do dispositivo de engate.

Inexistência do dispositivo de segurança de engate.
9 — Identificação do veículo:
9.1 — Chapa de matrícula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deficiente ou inexistente.
9.2 — Número do quadro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não legível, inexistente ou diferente do constante no livrete.

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto Legislativo Regional n.o 18/2004/A,
de 13 de Maio

É aditado o artigo 6.o-A ao Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 18/2004/A, de 13 de Maio, com a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o-A
Periodicidade da inspecção dos veículos constantes do anexo I

do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezembro

A periodicidade da inspecção dos automóveis pesa-
dos de passageiros, automóveis pesados de merca-
dorias, reboques e semi-reboques com peso bruto
superior a 3500 kg, com excepção dos reboques agrí-
colas, automóveis ligeiros licenciados para transporte
público de passageiros e ambulâncias, automóveis
ligeiros de mercadorias, automóveis ligeiros de pas-
sageiros, automóveis utilizados no transporte escolar
e automóveis ligeiros licenciados para a instrução,
e restantes automóveis ligeiros, referidos no anexo I
do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezembro, é
a seguinte:

a) Automóveis pesados de passageiros, um ano
após a data da primeira matrícula e em seguida
anualmente;

b) Automóveis pesados de mercadorias, um ano
após a data da primeira matrícula e em seguida
anualmente;

c) Reboques e semi-reboques com peso bruto supe-
rior a 3500 kg, com excepção dos reboques agrícolas,
um ano após a data da primeira matrícula e em
seguida anualmente;

d) Automóveis ligeiros licenciados para transporte
público de passageiros e ambulâncias, um ano após
a data da primeira matrícula e em seguida anual-
mente;

e) Automóveis ligeiros de mercadorias, quatro anos
após a data da primeira matrícula e em seguida de
dois em dois anos;

f) Automóveis ligeiros de passageiros, quatro anos
após a data da primeira matrícula e em seguida de
dois em dois anos;

g) Automóveis utilizados no transporte escolar e
automóveis ligeiros licenciados para a instrução, um
ano após a data da primeira matrícula e em seguida
anualmente;

h) Restantes automóveis ligeiros, quatro anos após
a data da primeira matrícula e em seguida de dois
em dois anos.»

Artigo 3.o

Norma transitória

Mantêm-se válidas as fichas de inspecção e respectivas
vinhetas emitidas em data anterior à data da entrada
em vigor do presente diploma.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 26 de Setembro
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Outubro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

Decreto Legislativo Regional n.o 41/2006/A

Terceira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A,
de 10 de Agosto, que estabelece o regime

de licenciamento de exploração e registo de máquinas de diversão

O Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10
de Agosto, veio estabelecer o exercício da actividade
de exploração de máquinas automáticas, mecânicas,
eléctricas e electrónicas de diversão.
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Aquele diploma foi objecto de duas alterações pon-
tuais, através dos Decretos Legislativos Regionais
n.os 12/2001/A e 32/2003/A, de 4 de Agosto e de 1 de
Julho, respectivamente, visando impedir a exploração
de máquinas de diversão nas proximidades de estabe-
lecimentos de ensino, assim como, permitindo a explo-
ração, em simultâneo, até três máquinas de jogo em
estabelecimento não licenciado para exploração exclu-
siva de jogos e definindo as entidades com competência
na área da fiscalização.

Com a presente alteração visa-se introduzir algumas
medidas de desburocratização e simplificação adminis-
trativa, designadamente no que concerne ao período
de validade da licença de exploração de máquinas de
diversão, que passa a ter uma duração de dois anos,
e no que respeita ao processo de consulta às câmaras
municipais onde se situam os recintos que contêm as
máquinas de diversão, cujo prazo de apreciação terá
de ser efectuado em 10 dias consecutivos.

Aproveita-se a oportunidade para se proceder à alte-
ração do normativo relativo às contra-ordenações, pro-
cedendo-se à conversão dos montantes das coimas de
escudos para euros, bem como a referência ao membro
do Governo Regional com competência na área de polí-
cia administrativa.

Tendo em conta que o diploma já foi objecto de várias
alterações procede-se à sua republicação, por modo a
facilitar a sua leitura de forma integrada.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República e da alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional
n.o 28/2000/A, de 10 de Agosto

O n.o 1 do artigo 4.o, o artigo 6.o, o n.o 1 do artigo 7.o,
o n.o 1 do artigo 8.o, os artigos 11.o, 12.o, 14.o, 15.o,
16.o, 19.o, 20.o e 22.o, o n.o 1 do artigo 23.o e o artigo 25.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10
de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Requerimentos

1 — O registo é requerido pelo proprietário da
máquina ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

Temas dos jogos

A importação, fabrico, montagem, substituição de
temas de jogos e venda de máquinas de diversão far-
-se-á nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 7.o

Título de registo

1 — Preenchidos os requisitos exigidos no
artigo 5.o, o membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa mandará

emitir o título de registo, que acompanhará obriga-
toriamente a máquina a que respeitar.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

Averbamento

1 — Em caso de transmissão de propriedade da
máquina, deverá o adquirente requerer, no prazo de
oito dias ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa, o aver-
bamento da transmissão no registo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

Período de validade

A licença de exploração tem a duração de dois
anos, contados a partir da data do despacho da con-
cessão da licença de exploração.

Artigo 12.o

Requerimento

1 — A licença de exploração é requerida pelo inte-
ressado ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O detentor da licença de exploração que pre-

tenda continuar a actividade após o período a que
se refere o artigo anterior deverá requerer nova
licença até 30 dias antes de terminar aquele período
de validade.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.o

Consulta

1 — O membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa solicitará
à câmara municipal da área da situação do recinto
a emissão de parecer quanto à conveniência da con-
cessão da licença de exploração, tendo em conta,
designadamente, a adequada distância relativamente
a estabelecimentos de ensino, nos termos a que se
reporta o Decreto Legislativo Regional n.o 27/2005/A,
de 10 de Novembro.

2 — A câmara municipal dispõe do prazo de 10 dias
consecutivos para se pronunciar quanto ao pedido
de licenciamento, considerando-se o parecer favorá-
vel uma vez decorrido aquele prazo.

3 — O despacho do membro do Governo Regional
com competência na área de polícia administrativa
será fundamentado quando não for concordante com
o parecer referido no n.o 1 do presente artigo.

Artigo 15.o

Recusa

O membro do Governo Regional com competência
na área de polícia administrativa pode recusar, em
despacho fundamentado, a concessão ou a renovação
de licença de exploração, sempre que tal medida de
polícia se justifique para a protecção à infância e
juventude, prevenção da criminalidade e manutenção
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ou reposição da segurança, da ordem ou da tran-
quilidade públicas.

Artigo 16.o

Título de licenciamento

1 — A licença de exploração mencionará expres-
samente a entidade exploradora, a localização do
recinto e o período de validade, bem como o número
de máquinas.

2 — As máquinas a que se refere o número anterior
podem ser transferidas para outro recinto, na sua tota-
lidade ou em parte, desde que se efectue dentro da
mesma ilha, mediante requerimento do interessado,
após a consulta a que se refere o artigo 14.o, e obtido
o despacho favorável do membro do Governo Regio-
nal com competência na área de polícia administra-
tiva, que será averbado ao respectivo alvará sem
necessidade de novo licenciamento.

Artigo 19.o

Taxas

O deferimento dos actos requeridos nos termos
deste diploma obriga ao pagamento das taxas fixadas
por portaria conjunta dos membros do Governo
Regional com competência nas áreas das finanças e
de polícia administrativa, as quais constituem receita
da Região.

Artigo 20.o

Contra-ordenações

1 — As infracções ao presente diploma constituem
contra-ordenação punida nos termos seguintes:

a) Exploração de máquinas que desenvolvam
temas próprios dos jogos de fortuna ou azar, ou apre-
sentem como resultado pontuações dependentes
exclusiva ou fundamentalmente da sorte, reguladas
pelo Decreto-Lei n.o 422/89, de 2 de Dezembro, em
coima de E 1250 a E 2500 por cada máquina, e aces-
soriamente, atenta a gravidade e frequência da infrac-
ção, apreensão e perda das mesmas a favor da Região;

b) Exploração de máquinas sem registo, com coi-
mas de E 1250 a E 2500 por cada máquina;

c) Falsificação do título do registo ou do título
de licenciamento, com coima de E 1250 a E 2500;

d) Exploração de máquinas sem que sejam acom-
panhadas do original ou fotocópia autenticada do
título do registo, do título de licenciamento ou dos
documentos previstos nos n.os 4 e 6 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 310/2002, de 18 de Dezembro,
com coima de E 100 a E 500 por cada máquina;

e) Desconformidade com os elementos constantes
do título de registo por falta de averbamento de novo
proprietário, com coima de E 100 a E 500 por cada
máquina;

f) Exploração de máquinas sem que o respectivo
tema ou circuito de jogo tenha sido classificado pela
Inspecção-Geral de Jogos, com a coima de E 500 a
E 1250 por cada máquina;

g) Exploração de máquinas sem licença ou com
licença de exploração caducada, com coima de E 1250
a E 2500 por cada máquina;

h) Exploração de máquinas em recinto ou esta-
belecimento diferente daquele para que foram licen-
ciadas ou fora dos locais autorizados, com coima de
E 250 a E 1000 por cada máquina, e acessoriamente,

atenta a gravidade e frequência da infracção, apreen-
são e perda das mesmas a favor da Região;

i) Exploração de máquina em número superior ao
autorizado no título de licenciamento, com coima de
E 250 a E 1000 por cada máquina, e acessoriamente,
atenta a gravidade e frequência da infracção, apreen-
são e perda das mesmas a favor da Região;

j) Utilização de máquinas por pessoas com idade
inferior à estabelecida, com coima de E 500 a E 2500;

k) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dís-
tico referido no n.o 5 do artigo 17.o, bem como a
omissão de qualquer dos seus elementos, com coima
de E 250 a E 1000 por cada máquina.

2 — Nos processos de contra-ordenação podem ser
aplicadas as sanções acessórias previstas na lei geral.

3 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 22.o

Competência para aplicação das coimas

A aplicação das coimas compete ao membro do
Governo Regional com competência na área de polí-
cia administrativa, e o produto das mesmas constitui
receita para a Região.

Artigo 23.o

Medidas de polícia

1 — O membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa pode aplicar
a medida de polícia de encerramento do recinto, bem
como a de redução do seu horário de funcionamento,
quando esse funcionamento se revele susceptível de
violar a ordem, a segurança ou a tranquilidade
públicas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.o

Modelos

Os impressos próprios referidos no presente
diploma serão aprovados por portaria do membro
do Governo Regional com competência na área de
polícia administrativa.»

Artigo 2.o

Revogação

É revogado o n.o 3 do artigo 20.o

Artigo 3.o

Republicação

Em anexo ao presente diploma é republicado o
Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10 de
Agosto, com as alterações efectuadas pelos Decretos
Legislativos Regionais n.os 12/2001/A e 32/2003/A, de
4 de Agosto e de 1 de Julho, respectivamente.

Artigo 4.o

Norma transitória

Os pedidos de licenciamento pendentes à data da
entrada em vigor do presente diploma são instruídos
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com o parecer da câmara municipal solicitado pelo mem-
bro do Governo Regional com competência na área
de polícia administrativa.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 27 de Setembro
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Outubro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

ANEXO

Republicação do Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A,
de 10 de Agosto, que estabelece o regime

de licenciamento de exploração e registo de máquinas de diversão

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.o

Âmbito

O exercício da actividade de exploração de máquinas
automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de
diversão é regulado pelo presente diploma.

Artigo 2.o

Definição

1 — Para efeitos do presente diploma, consideram-se
máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro,
fichas ou coisas com valor económico, desenvolvem
jogos cujos resultados dependem exclusiva ou funda-
mentalmente da perícia do utilizador, sendo permitido
que ao utilizador seja concedido o prolongamento da
utilização gratuita da máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na
alínea anterior, permitem a apreensão de objectos cujo
valor económico não exceda 10 vezes a importância des-
pendida pelo utilizador.

2 — As máquinas que, não pagando directamente
prémios em fichas ou moedas, desenvolvam temas pró-
prios dos jogos de fortuna ou azar ou apresentem como
resultado pontuações dependentes exclusiva ou funda-
mentalmente da sorte são reguladas pelo Decreto-Lei
n.o 422/89, de 2 de Dezembro, e diplomas regulamen-
tares, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 20.o do presente diploma.

CAPÍTULO II

Registo

Artigo 3.o

Obrigatoriedade

Nenhuma máquina submetida ao regime deste
diploma pode ser posta em exploração sem registo pré-
vio na Região, ainda que já tenha sido registada noutro
ou noutros locais do País.

Artigo 4.o

Requerimentos

1 — O registo é requerido pelo proprietário da
máquina ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa.

2 — O requerimento do registo é formulado em rela-
ção a cada máquina, do qual constará a identificação
completa do requerente, bem como a identificação da
máquina pela respectiva marca, número de fabrico e
descrição do funcionamento.

Artigo 5.o

Instrução do pedido

1 — O requerimento para o registo de cada máquina
é instruído com os seguintes documentos:

Máquinas importadas:

a) Documento comprovativo da apresentação da
declaração de rendimentos do requerente, respeitante
ao ano anterior, ou de que não está sujeito ao cum-
primento dessa obrigação, em conformidade com o
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Singulares ou com o Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Colectivas, conforme o caso;

b) Documento comprovativo de que o adquirente é
sujeito passivo do imposto sobre o valor acrescentado;

c) No caso de importação de países exteriores à
União Europeia, cópia autenticada dos documentos que
fazem parte integrante do despacho de importação, con-
tendo dados significativos da máquina que se pretende
registar, com a indicação das referências relativas ao
mesmo despacho;

d) Factura ou documento equivalente, emitida de
acordo com os requisitos previstos no Código do
Imposto sobre o Valor Acrescentado;

e) Documento emitido pela Inspecção-Geral de
Jogos que comprove a classificação dos temas de jogo.

2 — Máquinas produzidas ou montadas no País:

a) Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do
número anterior;

b) Factura ou documento equivalente que contenha
os elementos identificativos da máquina, nomeadamente
número de fábrica, modelo e fabricante.

3 — Quando se tratar de máquina já registada noutro
local do País, será apenas necessária a apresentação do
documento comprovativo do registo anterior, cujo can-
celamento se promoverá.
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Artigo 6.o

Temas de jogos

A importação, fabrico, montagem, substituição de
temas de jogos e venda de máquinas de diversão far-se-á
nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 310/2002,
de 18 de Dezembro.

Artigo 7.o

Título de registo

1 — Preenchidos os requisitos exigidos no artigo 5.o,
o membro do Governo Regional com competência na
área de polícia administrativa mandará emitir o título
de registo, que acompanhará obrigatoriamente a
máquina a que respeitar.

2 — O título de registo deverá conter os elementos
identificativos referidos no n.o 2 do artigo 4.o

Artigo 8.o

Averbamentos

1 — Em caso de transmissão de propriedade da
máquina, deverá o adquirente requerer, no prazo de
oito dias ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa, o averba-
mento da transmissão no registo.

2 — O requerimento de averbamento conterá a iden-
tificação completa do adquirente e será acompanhado
do título de registo da máquina e da documentação
de venda ou cedência, com a assinatura do transmitente
reconhecida pelos meios consentidos por lei.

CAPÍTULO III

Exploração

Artigo 9.o

Proibição

É proibida a exploração de máquinas que desenvol-
vam temas próprios dos jogos de fortuna ou azar ou
apresentem como resultado pontuações dependentes
exclusiva ou fundamentalmente da sorte, salvo na zona
de jogo dos Açores, prevista nos termos do Decreto-Lei
n.o 422/89, de 2 de Dezembro, republicado em anexo
pelo Decreto-Lei n.o 10/95, de 19 de Janeiro.

Artigo 10.o

Obrigatoriedade

A máquina só pode ser posta em exploração desde
que disponha da correspondente licença de exploração.

Artigo 11.o

Período de validade

A licença de exploração tem a duração de dois anos,
contados a partir da data do despacho da concessão
da licença de exploração.

Artigo 12.o

Requerimento

1 — A licença de exploração é requerida pelo inte-
ressado ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa.

2 — O requerimento deverá conter a identificação
completa do interessado, o número de máquinas e a
localização do recinto onde se fará a exploração.

3 — O detentor da licença de exploração que pre-
tenda continuar a actividade após o período a que se
refere o artigo anterior deverá requerer nova licença
até 30 dias antes de terminar aquele período de validade.

4 — Se durante o período de validade da licença de
exploração o interessado pretender explorar mais
máquinas no recinto a que ela respeita, deverá requerer
nova licença para o número total de máquinas que pre-
tende explorar.

Artigo 13.o

Instrução do pedido

O pedido será instruído com os seguintes documentos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do

imposto sobre o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos

encargos devidos a instituições de segurança social;
d) Licença de utilização, a emitir pela câmara muni-

cipal.

Artigo 14.o

Consulta

1 — O membro do Governo Regional com compe-
tência na área de polícia administrativa solicitará à
câmara municipal da área da situação do recinto a emis-
são de parecer quanto à conveniência da concessão da
licença de exploração, tendo em conta, designadamente,
a adequada distância relativamente a estabelecimentos
de ensino, nos termos a que se reporta o Decreto Legis-
lativo Regional n.o 27/2005/A, de 10 de Novembro.

2 — A câmara municipal dispõe do prazo de 10 dias
consecutivos para se pronunciar quanto ao pedido de
licenciamento, considerando-se o parecer favorável uma
vez decorrido aquele prazo.

3 — O despacho do membro do Governo Regional
com competência na área de polícia administrativa será
fundamentado quando não for concordante com o pare-
cer referido no n.o 1 do presente artigo.

Artigo 15.o

Recusa

O membro do Governo Regional com competência
na área de polícia administrativa pode recusar, em des-
pacho fundamentado, a concessão ou a renovação de
licença de exploração, sempre que tal medida de polícia
se justifique para a protecção à infância e juventude,
prevenção da criminalidade e manutenção ou reposição
da segurança, da ordem ou da tranquilidade públicas.

Artigo 16.o

Título de licenciamento

1 — A licença de exploração mencionará expressa-
mente a entidade exploradora, a localização do recinto
e o período de validade, bem como o número de
máquinas.

2 — As máquinas a que se refere o número anterior
podem ser transferidas para outro recinto, na sua tota-
lidade ou em parte, desde que se efectue dentro da
mesma ilha, mediante requerimento do interessado,
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após a consulta a que se refere o artigo 14.o, e obtido
o despacho favorável do membro do Governo Regional
com competência na área de polícia administrativa, que
será averbado ao respectivo alvará, sem necessidade de
novo licenciamento.

Artigo 17.o

Recinto

1 — As máquinas só podem ser exploradas no interior
de recinto ou estabelecimento previamente licenciado
para a exploração de jogos, o qual não pode situar-se
nas proximidades de estabelecimentos de ensino.

2 — Salvo tratando-se de estabelecimentos licencia-
dos para a exploração exclusiva de jogos, não podem
ser colocadas em exploração simultânea mais de três
máquinas, quer as mesmas sejam exploradas na sala prin-
cipal do estabelecimento quer nas suas dependências
ou anexos com intercomunicação interna, vertical ou
horizontal.

3 — É aplicável ao recinto o regime de horários de
funcionamento dos estabelecimentos comerciais pre-
visto no Decreto-Lei n.o 48/96, de 15 de Maio.

4 — No interior do recinto é proibido vender bebidas
alcoólicas, sendo permitida a instalação de aparelhos
destinados à venda de produtos ou bebidas não alcoó-
licas, sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 162.o
do Decreto-Lei n.o 422/89, de 2 de Dezembro.

5 — É obrigatória a fixação, na própria máquina, em
lugar bem visível, de inscrição ou dístico contendo os
seguintes elementos:

a) Número de registos;
b) Nome do proprietário;
c) Prazo limite da validade da licença de exploração

concedida;
d) Idade exigida para a sua utilização;
e) Nome do fabricante;
f) Terra do jogo;
g) Tipo de máquina;
h) Número de fábrica.

Artigo 18.o

Interdição

A prática de jogos em máquinas reguladas pelo pre-
sente diploma é interdita a menores de 16 anos, salvo
quando, tendo mais de 12 anos, sejam acompanhados
por quem exercer o poder paternal.

CAPÍTULO IV

Taxas

Artigo 19.o

Taxas

O deferimento dos actos requeridos nos termos deste
diploma obriga ao pagamento das taxas fixadas por por-
taria conjunta dos membros do Governo Regional com
competência nas áreas das finanças e de polícia admi-
nistrativa, as quais constituem receita da Região.

CAPÍTULO V

Contra-ordenações

Artigo 20.o

Contra-ordenações

1 — As infracções ao presente diploma constituem
contra-ordenação punida nos termos seguintes:

a) Exploração de máquinas que desenvolvam temas
próprios dos jogos de fortuna ou azar, ou apresentem
como resultado pontuações dependentes exclusiva ou
fundamentalmente da sorte, reguladas pelo Decreto-Lei
n.o 422/89, de 2 de Dezembro, em coima de E 1250
a E 2500 por cada máquina, e acessoriamente, atenta
a gravidade e frequência da infracção, apreensão e perda
das mesmas a favor da Região;

b) Exploração de máquinas sem registo, com coimas
de E 1250 a E 2500 por cada máquina;

c) Falsificação do título do registo ou do título de
licenciamento, com coima de E 1250 a E 2500;

d) Exploração de máquinas sem que sejam acompa-
nhadas do original ou fotocópia autenticada do título
do registo, do título de licenciamento ou dos documentos
previstos nos n.os 4 e 6 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 310/2002, de 18 de Dezembro, com coima de E 100
a E 500 por cada máquina;

e) Desconformidade com os elementos constantes do
título de registo por falta de averbamento de novo pro-
prietário, com coima de E 100 a E 500 por cada
máquina;

f) Exploração de máquinas sem que o respectivo tema
ou circuito de jogo tenha sido classificado pela Inspec-
ção-Geral de Jogos, com a coima de E 500 a E 1250
por cada máquina;

g) Exploração de máquinas sem licença ou com
licença de exploração caducada, com coima de E 1250
a E 2500 por cada máquina;

h) Exploração de máquinas em recinto ou estabe-
lecimento diferente daquele para que foram licenciadas
ou fora dos locais autorizados, com coima de E 250 a
E 1000 por cada máquina, e acessoriamente, atenta a
gravidade e frequência da infracção, apreensão e perda
das mesmas a favor da Região;

i) Exploração de máquina em número superior ao
autorizado no título de licenciamento, com coima de
E 250 a E 1000 por cada máquina, e acessoriamente,
atenta a gravidade e frequência da infracção, apreensão
e perda das mesmas a favor da Região;

j) Utilização de máquinas por pessoas com idade infe-
rior à estabelecida, com coima de E 500 a E 2500;

k) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dístico
referido no n.o 5 do artigo 17.o, bem como a omissão
de qualquer dos seus elementos, com coima de E 250
a E 1000 por cada máquina.

2 — Nos processos de contra-ordenação podem ser
aplicadas as sanções acessórias previstas na lei geral.

3 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 21.o

Responsabilidade

1 — Para efeitos do presente diploma consideram-se
responsáveis, relativamente às contra-ordenações veri-
ficadas:

a) O proprietário da máquina, nos casos punidos
pelas alíneas b) e e) do n.o 1 do artigo anterior;

b) O proprietário ou explorador do recinto, nas
demais situações.
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2 — Quando, por qualquer circunstância, se mostre
impossível a identificação do proprietário de máquinas
em exploração, considera-se responsável pelas contra-
-ordenações o proprietário ou explorador do recinto
onde as mesmas se encontrem.

Artigo 22.o

Competência para aplicação das coimas

A aplicação das coimas compete ao membro do
Governo Regional com competência na área de polícia
administrativa, e o produto das mesmas constitui receita
para a Região.

Artigo 23.o

Medidas de polícia

1 — O membro do Governo Regional com compe-
tência na área de polícia administrativa pode aplicar
a medida de polícia de encerramento do recinto, bem
como a de redução do seu horário de funcionamento,
quando esse funcionamento se revele susceptível de vio-
lar a ordem, a segurança ou a tranquilidade públicas.

2 — O despacho que ordenar o encerramento deve
ser fundamentado e indicar os condicionalismos a satis-
fazer para que a abertura seja permitida.

3 — A licença concedida nos termos do presente
diploma pode ser revogada a qualquer momento com
fundamento na violação do presente regime, na inap-
tidão do seu titular para o exercício, bem como sempre
que tal medida de polícia se justifique para manutenção
ou reposição da ordem, da segurança ou da tranqui-
lidade públicas.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 24.o

Fiscalização

A fiscalização da observância do disposto no presente
diploma, bem como a instrução dos respectivos pro-
cessos contra-ordenacionais, compete às forças de segu-
rança, sendo a Inspecção-Geral de Jogos o serviço téc-
nico consultivo e pericial.

Artigo 25.o

Modelos

Os impressos próprios referidos no presente diploma
serão aprovados por portaria do membro do Governo
Regional com competência na área de polícia admi-
nistrativa.

Artigo 26.o

Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional
n.o 14/86/A, de 10 de Julho.

Decreto Legislativo Regional n.o 42/2006/A

Cria a Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço
ao Cidadão, designada por RIAC

Pela Resolução do Governo Regional n.o 187/99, de
30 de Dezembro, foi criada uma estrutura de projecto
com o objectivo de desenvolver um conjunto de medidas

de estudo e concertação de procedimentos no sentido
de viabilizar a celebração de um protocolo operacional
com o Instituto para a Gestão das Lojas do Cidadão,
por forma a garantir a extensão à Região do projecto
nacional designado por Loja do Cidadão.

Todavia, no que concerne à realidade arquipelágica
da Região Autónoma dos Açores e atenta a polarização
de serviços em algumas ilhas, factores que dificultam
a mobilidade das pessoas e o acesso à prestação de
serviços públicos, o Governo Regional criou a Rede
Integrada de Apoio ao Cidadão (RIAC), visando faci-
litar o acesso do cidadão à Administração Pública, pres-
tando serviços próximos das populações, assentes em
critérios de qualidade, rapidez e comodidade.

Deste modo, a RIAC abrange os seguintes meios de
interacção com o cidadão: postos de atendimento ao
cidadão (PAC), centro de contactos (CC) e página da
Internet.

Por forma a institucionalizar a RIAC, como instru-
mento de modernização da administração pública regio-
nal, justifica-se a necessidade de se criar um instituto
público, procurando com este modelo a agilidade de
organização e funcionamento que lhe permita ser, tam-
bém, um factor indutor de simplicidade e de desbu-
rocratização, bem como assegurar a qualidade dos ser-
viços prestados e a coordenação e articulação dos vários
PAC, CC e página da Internet, com elevados níveis de
desempenho.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto, natureza jurídica, tutela, atribuições e sede

Artigo 1.o

Objecto e natureza jurídica

1 — É criada a Agência para a Modernização e Qua-
lidade do Serviço ao Cidadão, doravante designada por
RIAC.

2 — A RIAC é um instituto público dotado de per-
sonalidade jurídica, autonomia administrativa e finan-
ceira e património próprio.

Artigo 2.o

Tutela

1 — A RIAC exerce a sua actividade sob a tutela
do membro do Governo Regional que tiver a seu cargo
a administração pública regional.

2 — Sem prejuízo dos poderes expressamente previs-
tos na lei, a tutela do membro do Governo Regional
responsável pela administração pública regional sobre
a RIAC compreende:

a) Acompanhar a gestão financeira e patrimonial da
RIAC, bem como o desenvolvimento do processo de
expansão da mesma;

b) Avaliar e fiscalizar o cumprimento dos padrões
de qualidade exigidos para a RIAC;

c) Decidir os recursos no âmbito dos procedimentos
a adoptar pela RIAC;


